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dalha Cruz de São Jorge, Quarta Classe, o Soldado (05101012) Rafael 
Alexandre Silva Veríssimo.

1 de novembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207523291 

 Despacho n.º 761/2014
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha 
Cruz de São Jorge, Quarta Classe, o Cabo -adjunto Mecânico de Material 
Terrestre (134946 -F) Bruno Miguel Pires dos Santos.

1 de novembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207523104 

 Despacho n.º 762/2014
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha 
Cruz de São Jorge, terceira classe, o assistente operacional (5649) Nuno 
Manuel Martins da Luz.

13 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207523048 

 Despacho n.º 763/2014
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha 
Cruz de São Jorge, terceira classe, a assistente técnica (5899) Maria 
Clara Amorim Alexandre.

13 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207522984 

 Despacho n.º 764/2014
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 13.º, 16.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha Militar 
de Serviços Distintos, Grau Prata, a Assistente Técnica (5352) Maria 
Colaço Valente de Jesus Rodrigues.

13 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207523023 

 Despacho n.º 765/2014
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 13.º, 17.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha Militar 
de Serviços Distintos, Grau Cobre, o Cabo (135582) Víctor Manuel 
Antunes Frade.

16 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207523153 

 Despacho n.º 766/2014
1 — Nos termos do artigo 5.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 234/2009, 

de 15 de setembro, e atento o disposto no artigo 11.º, n.º 1, alínea q), 
da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 07 de julho, e no artigo 1.º, n.º 2 do 
Decreto -Lei n.º 264/89, de 18 de agosto, delego no Tenente -General 
Piloto Aviador Rui Mora de Oliveira, Chefe do Estado -Maior Conjunto, 
a competência para a prática de todos os atos de gestão relativos ao 
pessoal militar e civil que integra o Estado -Maior -General das Forças 
Armadas ou na sua dependência hierárquica, entre os quais:

a) Nomeações, exonerações, transferência, prorrogações de comissão 
de serviço e informações para prestação de serviço efetivo na situação 
de reserva, respeitantes ao pessoal militar;

b) Abertura de procedimento concursal para preenchimento de lugares 
nos mapas de pessoal, celebração de contratos de trabalho em funções 
públicas e todos os demais atos de gestão relativos ao pessoal civil, como 
sejam cessação de contratos, mobilidade e licenças;

c) Concessão de facilidades para estudos e para a prática de atividades 
desportivas;

d) As autorizações para o exercício cumulativo de funções privadas, 
previstas no artigo 29.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

e) As autorizações previstas no Regulamento aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 430/86, de 30 de dezembro, em matéria de transportes.

2 — Excluem -se da presente delegação:
a) Os atos de gestão, incluindo as credenciações, relativos a Oficiais 

Generais e Oficiais titulares de cargos militares no estrangeiro ou inter-
nacionais de posto ou antiguidade superior ao do delegado;

b) Os atos de gestão relativos aos Oficiais e ao Sargento -mor do 
meu Gabinete;

c) Os atos da competência exclusiva do Chefe do Estado -Maior-
-General das Forças Armadas, seja por disposição expressa, seja por 
correspondência de funções, nomeadamente a estabelecida no n.º 2, do 
artigo 1 do Decreto -Lei n.º 264/89, de 18 de agosto.

3 — Ao abrigo das disposições citadas no número anterior, conjugadas 
com os artigos 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 08 de junho, e 36.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, delego ainda no Tenente -General Piloto Aviador Rui 
Mora de Oliveira, Chefe do Estado -Maior Conjunto, a competência 
para autorizar despesas:

a) Com locação, aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras 
públicas até € 99.000,00;

b) Relativas à execução de planos e programas plurianuais legalmente 
aprovados até € 490.000,00;

c) Com indemnizações a terceiros resultantes de decisão judicial ou 
de acordo decorrentes de acidentes de serviço.

4 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do Despacho 10798/2011, de 19 de 
agosto de 2011, publicado no “Diário da República”, 2.ª série, n.º 168, 
de 01 de setembro de 2011, subdelego no Tenente -General Piloto Aviador 
Rui Mora de Oliveira, Chefe do Estado -Maior Conjunto:

a) As competência referidas no seu n.º 1, alíneas a), b) e c);
b) As competências referidas no seu n.º 2, alíneas a), c), d) e e), até 

€ 500.000,00, com a restrição prevista no n.º 3, relativamente a despesas 
superiores a € 299.278,74 com construções e grandes reparações.

5 — Nos termos da parte final do n.º 2, do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 234/2009, de 15 de setembro, autorizo a subdelegação, no todo ou 
em parte das competências referidas nos n.os 1 e 3 do presente despacho, 
nos titulares dos órgãos na sua direta dependência.

6 — O presente despacho produz efeitos desde 19 de dezembro de 
2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados que se incluam no âmbito desta delegação/subdelegação de 
competências.

30 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207537134 

 Louvor n.º 32/2014
Louvo o Soldado, NIM 05101012, Rafael Alexandre Silva Veríssimo, 

pela elevada competência técnico-profissional, extraordinário desempe-
nho e relevantes qualidades pessoais demonstradas no cumprimento das 
funções de Ordenança do Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas, desde março de 2012.

Militar com elevado espírito de obediência e de abnegação, aplica nas 
tarefas inerentes às funções de ordenança, um empenhamento extremo, 
a par de uma permanente disponibilidade para o serviço, sendo diligente 
e responsável, cumprindo com rigor as tarefas que lhe são confiadas.

Elemento pertencente à Linha Verde das Forças Armadas executa 
simultaneamente diversas outras funções no Gabinete, revelando enorme 
versatilidade e capacidade de aprendizagem. Entre muitas outras, o Sol-
dado Silva Veríssimo tem apoiado a execução das tarefas pertencentes 
à área das Relações Públicas e tem apoiado a Secretaria, tratando da 
documentação que é requerida para despacho dos meus Adjuntos Mi-
litares e Assessor. Adicionalmente saliento a forma deveras meritória 
como efetuou durante um ano e com grande sentido de responsabilidade 
e brio profissional a segurança do Forte de Santo Amaro.

O Soldado Silva Veríssimo apoia os seus camaradas nas tarefas inopi-
nadas que frequentemente surgem demonstrando uma sã camaradagem, 
uma sólida formação humana e cívica e uma esmerada educação, o 
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que o levou a conquistar a estima e a consideração dos seus pares e 
superiores hierárquicos.

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer pu-
blicamente as excecionais qualidades e virtudes militares e pessoais 
que creditam o Soldado Silva Veríssimo como sendo um ótimo Militar, 
cujos serviços por si prestados contribuíram significativamente para a 
eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas.

1 de novembro de 2013. — O Chefe do Estado-Maior-General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207522627 

 Louvor n.º 33/2014
Louvo a Assistente Técnica (5899) Maria Clara Amorim Alexandre, 

pela elevada competência técnico -profissional, extraordinário desem-
penho e relevantes qualidades pessoais demonstradas no cumprimento 
das suas tarefas administrativas no meu Gabinete, desde fevereiro de 
2011.

A Assistente Técnica Clara Alexandre desempenha funções no Posto 
de Controlo e Arquivo, sendo responsável pela constituição, organização 
e preservação do arquivo documental do Gabinete, tarefa de enorme 
responsabilidade e de grande volume de trabalho, que tem executado com 
eficiência e eficácia, numa demonstração clara do seu profissionalismo, 
abnegação e espírito de missão, qualidades que lhe são reconhecidas 
por todos os elementos do Gabinete.

Adicionalmente e aquando da introdução de uma nova ferramenta de 
gestão documental nos sistemas de informação do Gabinete, a Assistente 
Técnica Clara Alexandre constituiu -se, por iniciativa própria, como uma 
peça essencial nesta tarefa, tendo uma vez mais uma excelente prestação, 
como aliás, é sua norma. Neste âmbito apoiou os elementos da Divisão 
de Comunicações e Sistemas de Informação deste Estado -Maior -General, 
esclarecendo e verificando as extensas listas do classificador documental 
do Gabinete. Foi ainda responsável pela análise detalhada de todos os 
processos existentes no Gabinete o que tornou possível a criação da 
listagem da macro Estrutura Funcional (MEF), peça fundamental para 
a classificação estruturada na Função Pública.

A sua competência, as suas boas práticas de trabalho, o seu espí-
rito de iniciativa e a forma como demonstra estar sempre disponível 
para colaborar, são reveladoras das suas qualidades, sendo por isso de 
elementar justiça reconhecer publicamente as virtudes que creditam a 
Assistente Técnica Clara Alexandre como uma excelente profissional, 
cujos serviços contribuíram significativamente para a eficiência, prestígio 
e cumprimento da missão do meu Gabinete e do Estado -Maior -General 
das Forças Armadas.

13 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207522862 

 Louvor n.º 34/2014
Louvo a Assistente Técnica (5352) Maria Colaço Valente de Jesus 

Rodrigues, pela forma altamente honrosa e brilhante como desem-
penhou, no meu Gabinete, as funções de Secretária, confirmando as 
superiores qualidades profissionais e pessoais que lhe têm vindo a ser 
sucessivamente creditadas nos mais de 30 anos que prestou serviço no 
Estado -Maior -General das Forças Armadas (EMGFA).

Em abril de 1975 a então Escriturária/Datilógrafa de Primeira Classe, 
Maria Colaço Rodrigues iniciou as suas funções na Repartição de 
Análise e Investigação Documental, transitando em março de 1982 
para o Quadro de Pessoal Civil do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas (EMGFA). Neste Estado -Maior -General foi colocada na 
Divisão de Administração Financeira, tendo demonstrado, de imediato, 
possuir qualidades invulgares, revelando uma inexcedível dedicação 
ao serviço, elevada eficiência e clara noção das suas particulares 
responsabilidades.

Fruto de uma incontestada competência profissional, em 1985 foi 
colocada no Gabinete do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas (GABCEMGFA), confirmando todos os seus predicados e 
passando a ser vista como uma profissional de quem se podia esperar 
muito, como viria a ser confirmado ao longo de todos estes anos, em 
que, de forma incondicional, serviu os sucessivos Chefes do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas. Desde que iniciou as suas funções 
e de forma consistente, a Assistente Técnica Maria Colaço Rodrigues 
obteve sempre as melhores referências, de todos os Chefes de Gabinete, 
facto que foi, por diversas vezes, publicamente reconhecido e que, por 
si só, é revelador dos distintos atributos que a caracterizam, quer como 
profissional quer como pessoa.

Possuidora de uma esmerada educação, atitude serena e natural sim-
patia, virtudes que aliadas à modéstia e sã camaradagem que pratica, 

lhe granjearam a estima e admiração daqueles com quem trabalhou, 
constituindo -se acima de tudo como uma referência para todos e, em 
especial, para os funcionários que prestam ou prestaram serviço neste 
Gabinete.

Chegada a altura da sua vida em que poderá transitar para a situação 
de reforma, não pode deixar de ser reconhecido o seu contributo à causa 
pública que tão exemplarmente serviu, tal como devem ser relevadas 
publicamente as excecionais qualidades e virtudes que creditam a Assis-
tente Técnica Maria Rodrigues como sendo uma profissional de exceção, 
que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante dos mais 
elevados dotes de caráter, devendo, também por isso, os serviços por si 
prestados, serem considerados, extraordinários, relevantes e distintos, 
dos quais resultaram honra e lustre para o Estado -Maior -General das 
Forças Armadas.

13 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207524522 

 Louvor n.º 35/2014
Louvo o cabo, NII 135582, Victor Manuel Antunes Frade, pela forma 

extraordinariamente competente e altamente meritória como desempe-
nhou as suas funções de despenseiro, no Gabinete do Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, desde fevereiro de 2011.

Evidenciando uma elevada competência profissional, espírito de sa-
crifício e sentido do dever, o cabo Antunes Frade personifica um valioso 
apoio, que apesar de discreto, muito contribuiu para o bom funciona-
mento no apoio ao meu Gabinete. A proficiência com que desempenha 
as suas funções é também fruto da estreita relação de camaradagem, 
entreajuda e solidariedade que consegue manter junto do pessoal da 
Manutenção Militar.

Muito educado, disciplinado e dedicado à sua função e a quem serve, 
destaca -se por uma esmerada formação moral e cívica, cultivando um 
excelente relacionamento com todos e que muito contribuiu para o 
fortalecimento de um salutar espírito de grupo no Gabinete.

Estando obrigado a satisfazer uma multiplicidade de requisitos pela 
especificidade e importância do local onde presta serviço, muitas vezes 
imprevisíveis mas intrínsecos ao seu contexto de atuação, o cabo An-
tunes Frade, numa atitude constante de bem servir e de disponibilidade 
permanente, centrada no cabal cumprimento da missão, salienta -se pela 
excelência do seu desempenho, pela inovação e qualidade do serviço 
que presta, com especial relevo no apoio direto ao general CEMGFA 
no Forte de Santo Amaro.

Face ao exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as ex-
cecionais qualidades e virtudes militares e pessoais que creditam o cabo 
Antunes Frade como sendo um excelente militar, que pautou sempre 
a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
devendo, por isso, os serviços por si prestados, serem considerados 
extraordinários, relevantes e distintos, de que resultou honra e lustre 
para o Estado -Maior -General das Forças Armadas.

16 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207522643 

 MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho n.º 767/2014
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 16627/2013, de 6 de 

dezembro (Diário da República — 2.ª série — n.º 248, de 23 de de-
zembro), do vice -almirante Chefe do Estado -Maior da Armada Interino, 
subdelego no diretor do Serviço de Saúde, contra -almirante médico 
naval João Nuno da Rocha e Menezes Cordeiro, a competência que 
me é subdelegada para, no âmbito da Direção do Serviço de Saúde, 
autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços até ao 
limite de 100.000 EUR.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre o dia 30 de novembro e o dia 8 de dezembro de 2013, ficando por 
este meio ratificados todos os atos praticados pelo diretor do Serviço 
de Saúde, que se incluam no âmbito desta subdelegação de compe-
tências.

3 de janeiro de 2014. — O Superintendente dos Serviços do Pessoal, 
António José Bonifácio Lopes, vice -almirante.

207521996 




